
 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil 

e vinte e quatro, às dezoito horas, na cidade de Socorro, Estado de 

São Paulo, realizou-se a reunião das Comissões de Justiça e Redação, 

de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano e Rural e de 

Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor. Em atendimento ao art. 89, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal, os trabalhos da reunião 

conjunta foram presididos pelo Presidente da Comissão de Justiça e 

Redação, Vereador Lauro Aparecido de Toledo, tendo sido designado 

relator o vereador Tiago de Faria. Compareceram os seguintes 

vereadores: Lauro Aparecido de Toledo, Tiago de Faria, Willhams 

Pereira de Morais Marco Antonio Zanesco, Osvaldo Brolezzi e Marcelo 

José de Faria. Foram distribuídos para apreciação dessas comissões o 

Projeto de Lei Complementar nº 04/2024, que altera a Lei Complementar 

nº 120 de 22/10/2007 e Emendas 08, 11, 12, 13 e 14/2024. O relator, 

vereador Tiago de Faria, no exercício de suas atribuições, apresentou 

o seguinte parecer e voto: “Sou favorável à tramitação do projeto de 

lei, tendo em vista que o referido projeto de lei tem por objetivo 

corrigir inconsistências do ponto de vista técnico, em situações que 

desafiam a interpretação legislativa extensiva ou como ocorre em 

muitos casos, em situações que geram lacunas legislativas que impedem 

o posicionamento preciso por parte da Administração, bem como a 

adequação à Lei Federal 13.465/2017 (Regularização Fundiária). Também 

sou favorável às emendas de nº 08, 11, 12, 13 e 14 do presente projeto 

de lei. À vista do exposto, sou favorável à presente matéria”. Os 

vereadores acataram o parecer do relator. Em seguida foi distribuído 

para apreciação dessas comissões o Projeto de Lei Complementar nº 

06/2024, que acrescenta área na Zona de Expansão Urbana descrita no 

Anexo II da Lei Complementar nº 109 de 05/10/2006. O relator, vereador 

Tiago de Faria, no exercício de suas atribuições, apresentou o 

seguinte parecer e voto: “Sou favorável à tramitação do projeto de 

lei, tendo em vista que o presente projeto de lei tem como objetivo 

corrigir inconsistências do ponto de vista técnico, em situações que 

desafiam a interpretação legislativa extensiva ou como ocorre em 

muitos casos, em situações que geram lacunas legislativas que impedem 

o posicionamento preciso por parte da Administração, bem como a 

adequação à Lei 6766/1979 e Lei Federal 13.465/2017 (Regularização 

Fundiária). À vista do exposto, sou favorável à presente matéria”. 

Os vereadores acataram o parecer do relator. Nada mais havendo a 

tratar a reunião foi dada por encerrada. Para constar, eu, Daniela 

Comito Mendes, Assistente Técnica Legislativa, lavrei a presente Ata 

que assino. a) 

 

Sala dos Vereadores, 24 de junho de 2024. 

 

 

Lauro Aparecido de Toledo 

Presidente das Comissões de Justiça e Redação, de Obras, Serviços 

Públicos e Desenvolvimento Urbano e Rural 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Thiago de Faria 

Relator da Comissão de Justiça e Redação 

 

 

 

Willhams Pereira de Morais 

Vice-Presidente das Comissões de Justiça e Redação e de Obras, 

Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano e Rural 

 

 

Marco Antonio Zanesco 

Presidente da Comissão de Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor  

 

 

Marcelo José de Faria 

Membro das Comissões de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento 

Urbano e Rural e de Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor 

 

 

Osvaldo Brolezi 

Vice-Presidente de Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor 


